
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

DECRETO Nº 1012, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre a administração do Fundo Municipal 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental -
FMEIEF. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o artigo 3° da Lei Municipal nº 3.988, 
de 26 de Agosto de 2021, 

DECRETA : 

Art. 1º O Fundo Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental - FMEIEF, 
instituído pela Lei Municipal nº 3.988, de 26 de Agosto de 2021, artigo 3°, será administrado 
pela Secretária Municipal de Educação, Senhora MARIA OLIMPIA DAL VI RAMPINELI, 
nomeada por meio do Decreto Municipal nº O 15/201 7. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e seis dias do 

agosto do ano de dois mil e vi~Q n 
GUERINO LUIZ ZA~ 

Prefeito do Município de Linhares-ES 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SE 

Sec etário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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